
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

  PORTARIA Nº 336, DE 10 DE JUNHO DE 2016.

 O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as metas estabelecidas no Planejamento Estratégico 
desta Corregedoria Geral da Justiça – CGJ, biênio 2015/2016, em especial aquelas 
que visam implementar o caráter orientativo e pedagógico nas ações da Corregedoria-
Geral da Justiça; e

CONSIDERANDO  a publicação do Provimento n. 18, de 18 de maio de 
2016, que estabelece normas e procedimentos atinentes ao acesso para a obtenção de 
cópia impressa ou digitalizada dos autos findos arquivados definitivamente no Arquivo 
Judiciário da Capital,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria CGJ/AL n. 339, de 19 de outubro de 2011, que 
estendeu as atividades do Projeto “Acesso Direto”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Desembargador  KLEVER RÊGO LOUREIRO
Corregedor-Geral da Justiça
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